
DECRETO N° 606, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre  Crédito  Suplementar  na  importância  de
R$2.531.761,77 (dois milhões, quinhentos e trinta e
um mil, setecentos e sessenta e um reais e setenta e
sete centavos) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei Orgânica do 
Município e conforme a Lei Municipal nº 6.847/24;
considerando a solicitação via memorando 1Doc nº 27.392/2025, oriundo da Diretoria de Orçamento da 
Secretaria de Finanças e Orçamento.

DECRETA:

Art. 1º É aberto um Crédito Suplementar no valor de R$2.531.761,77 (dois milhões, quinhentos e trinta e um 
mil, setecentos e sessenta e um reais e setenta e sete centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.1025.2 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE Suplementação

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL (88) 540,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.1025.2 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE Suplementação

3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (100) 150,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.1025.2 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE Suplementação

3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (100) 163,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

06.01.04.123.1031.2 APOIO ADMINISTRATIVO Suplementação

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL (365) 1.079,08

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

06.01.04.123.1031.2 APOIO ADMINISTRATIVO Suplementação

3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CLT., ART., C., DESP. E OUTRAS (367) 190,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

06.01.04.123.1031.2 APOIO ADMINISTRATIVO Suplementação

3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CLT., ART., C., DESP. E OUTRAS (367) 1.100,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Rua Major João Cezimbra Jaques, 200
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PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

Site: www.alegrete.rs.gov.br  

http://www.alegrete.rs.gov.br/


08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.1046.2 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB Suplementação

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - (593) 603.340,00
PESSOAL CIVI

Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impo

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.365.1046.2 EDUCAÇÃO INFANTIL- FUNDEB Suplementação

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (742) 1.658.916,00
CIVI

Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impo

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.366.1046.2 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS Suplementação

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 60.906,00
PESSOAL CIVI ( 849 )

Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impo

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.1046.2 TRANSPORTE ESCOLAR Suplementação

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (658) 95.587,19

Recurso: 1553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa N

08.05 ESPORTE E LAZER

08.05.27.122.1016.2 MANUT DAS ATIV ESPORTE E LAZER Suplementação

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (979) 4.324,50

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS
ESPE

09.01.10.122.1041.2 PISO SALARIAL ENFERMAGEM Suplementação

3.1.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (1126) 1.310,00

Recurso: 1605 Assistência financeira da União destinada à
complementação ao

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS
ESPE

09.01.10.301.1038.2 PIAPS - INCENTIVO SOCIODEMOGRÁFICO Suplementação

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - (1909) 12.630,00
PESSOAL CIVI

Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
proveniente

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
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09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS
ESPE

09.01.10.301.1038.2 PIAPS - INCENTIVO SOCIODEMOGRÁFICO Suplementação

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA (1932) 30.000,00
DISTRIBUIÇÃO G

Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
proveniente

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS
ESPE

09.01.10.301.1038.2 PIAPS - SAÚDE PRISIONAL Suplementação

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - (2043) 5.352,00
PESSOAL CIVI

Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
proveniente

11.02 SEC. DESENV. ECONOMICO E TURISMO

11.02.23.122.1019.2 FROTA VEICULAR Suplementação

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (3518) 390,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.08.122.1045.2 MANUT. ADM.. DA SEC. PROM. DESENV.SOCIA Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (3725) 4.450,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.08.122.1045.2 MANUT. ADM.. DA SEC. PROM. DESENV.SOCIA Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (3725) 15,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.08.125.1045.2 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR Suplementação

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL (3759) 4.900,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.08.125.1045.2 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (3765) 2.320,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.08.244.1045.2 COZINHA COMUNITÁRIA Suplementação

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Rua Major João Cezimbra Jaques, 200
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3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (3985) 800,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.08.244.1045.2 PROGRAMA BANCO DE ALIMENTOS Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (4164) 855,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.122.1045.2 MANUTENÇÃO DO CMAS Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (3790) 1.720,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.1045.2 CASA DE PASSAGEM Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (3954) 859,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.1045.2 CASA DE PASSAGEM Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (3954) 48,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.1045.2 CASA DE PASSAGEM Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (3954) 25,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.1045.2 MORADIA TRANSITÓRIA / FAMÍLIA Suplementação
ACOLHEDORA

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (3858) 2.000,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.1045.2 MORADIA TRANSITÓRIA / FAMÍLIA Suplementação
ACOLHEDORA

3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS (3864) 30.360,00
FÍSICA

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Rua Major João Cezimbra Jaques, 200
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Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.1045.2 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (4038) 5.220,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.1045.2 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (4038) 12,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

16.01 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, MOB.
E

16.01.06.122.1024.2 MANUT. ATIV. SEC. SEGUR.PUBL , CIDADANIA Suplementação

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (4449) 2.200,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 2º Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art. 1º, será usado como recurso as seguintes 
reduções orçamentárias:

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.10 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (94) 340,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.10 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (94) 540,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

02.03 GABINETE DO PREFEITO

02.03.04.122.10 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (94) 1.263,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

06.01.04.123.10 APOIO ADMINISTRATIVO Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (371) 1.079,08
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Rua Major João Cezimbra Jaques, 200

A
ss

in
a

do
 p

o
r 

2 
p

es
so

a
s:

 S
E

R
G

IO
 P

IN
T

O
 P

R
A

T
E

S
 e

 J
E

S
S

E
 T

R
IN

D
A

D
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

a
ra

 v
er

ifi
ca

r 
a 

va
lid

a
d

e
 d

a
s 

a
ss

in
a

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e
 h

tt
ps

:/
/a

le
g

re
te

rs
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
ri

fic
ac

a
o/

D
0

3
F

-1
E

3
C

-F
E

9
6

-9
B

4
5

 e
 in

fo
rm

e
 o

 c
ód

ig
o

 D
0

3
F

-1
E

3
C

-F
E

9
6

-9
B

45



08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.122.10 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA Redução
SECRETARIA

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (574) 4.324,50
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.10 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB Redução

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - (593) 1.116.482,00
PESSOAL CIVI

Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.365.10 EDUCAÇÃO INFANTIL- FUNDEB Redução

3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (741) 603.340,00

Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.365.10 EDUCAÇÃO INFANTIL- FUNDEB Redução

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - (742) 603.340,00
PESSOAL CIVI

Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.365.10 TRANSPORTE ESCOLAR Redução

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (827) 95.587,19

Recurso: 1553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacion

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS
ESPE

09.01.10.122.10 PISO SALARIAL ENFERMAGEM Redução

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - (1120) 1.310,00
PESSOAL CIVI

Recurso: 1605 Assistência financeira da União destinada à
complementação ao paga

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS
ESPE

09.01.10.301.10 PROGRAMA REDUÇÃO DE DANOS Redução

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - (1442) 12.630,00
PESSOAL CIVI

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Rua Major João Cezimbra Jaques, 200
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Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do G

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE( RECURSOS
ESPE

09.01.10.301.10 PIAPS - REDE BEM CUIDAR RS (RBC/RS) Redução

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (1844) 28.000,00

Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do G

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS
ESPE

09.01.10.301.10 PIAPS - REDE BEM CUIDAR RS (RBC/RS) Redução

3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (1856) 2.000,00
E COM

Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do G

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS
ESPE

09.01.10.301.10 PIAPS - EQUIPES ATENÇÃO PRIMÁRIA EM Redução
SAÚDE

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - (1963) 5.352,00
PESSOAL CIVI

Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do G

11.02 SEC. DESENV. ECONOMICO E TURISMO

11.02.23.122.10 MANUT ATIV. DA SEC.DESENV.ECON. E Redução
TURISM

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (3541) 390,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.04.422.00 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS Redução
PESSOAS CO

3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E (3627) 30.360,00
CONTRIBUTIVAS

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.244.10 BENEFÍCIOS EVENTUAIS Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (4005) 18.224,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
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12.02.08.244.10 BENEFÍCIOS EVENTUAIS Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (4005) 15,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.244.10 BENEFÍCIOS EVENTUAIS Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (4005) 4.900,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.10 CASA DE PASSAGEM Redução

3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (3956) 48,00
E COM

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.10 CASA DE PASSAGEM Redução

3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (3956) 37,00
E COM

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

16.01 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, MOB.
E

16.01.06.122.10 MANUT. ATIV. SEC. SEGUR.PUBL , CIDADANIA Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA (4451) 2.200,00
JURÍDI

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 10 de dezembro de 2025.

Jesse Trindade dos 
Santos Prefeito de 
Alegrete Registre-se e 
publique-se:

Sérgio Pinto Prates 
Secretário de Administração

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
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